
ÍqESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MU NICIPAL DE CAAPIRANGA

GABINETE DO PREFEITO
SAlPtRlllGl

CoNTRATo N'020/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N' 090/2026

DtSPENSA EMERGENCIAT DE LICITAçÃo: No 004'2026

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNIC|PO DE

CAAPIRANGA E A EMPRESA R LIMA CRISTINO LTDA,

na forma a seguir,

tUN|Ctpto DE CAAPTRANGA, pessoa juridba de diÍeito público, CNPJ n' 04.628.046/0001-00, situda na Praça

28 de Dezembro, n' 332, Caapiranga - AM, CEP: 6941G000, neste ato Íepresentado por seu representante legal,

preíeito MATULINHO XAVIER BRAZ, brasileiro, solteiro, portador do RG n. 3043923-0 - SSP/AM, inscrito no

CadastÍo de pessoa Física sob no 027.416.'1ô2-13, residente e domiciliado na Av, WaldomiÍo Moraes de CestÍo

n' 1ô70 - Centro - Caapiranga/AM, CEP n. 69.42$00, doravante denominado simplesmente de CONTRATÂNTE

e do outro lado a empÍ6a R LltA CRlStlt{O LTDA, inscÍito CNPJ N0 03.250'796,0001'29, sediada na R LEAO

DE JUDA, n" 262, CEP: 69.042-833, BAIRRO - ALVORADA, MANAUS/AM, representado pelo seu socio o senhor

Rosangela Lima Criôtino, inscrito no CPF n' 338.817.582-91 doravante denominda CONTRATAOA, celebrâm

o presente ContÍato sujeitando-se as normas da Lei No 14.13312021e às cláusulas contratuais seguintes:

CúUSULA PRITEIRA: DO OBJETO

i.1. CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE KIT LIMPEZA DESTINADO AS PESSOAS

CARENTES E AFETADAS PELO ALAGAMENTO, EM VIRTUDE DO DESASTRE CLASSIFICADOS E

CODIFICADOS COMO CHUVAS INTENSAS -COBRADE 1.3.2.1.4, NIVEL DE INTENSIDADE II, NO MUNICIPIO

DÉ CAAPIRANGIüAM

1,2, Constitui elementos caracteristicos deste contrato o prÍncípio da legalidade, eÍiciência e publicidade elencados

na lei '14.133/2021.

ESPECIFICAçOES TÉCNEAS E QUANTITATIVO PARA FORMALIZAçÃO DO KIT.

1

Itêm Dêscri Unid. Quant. Valor Unit. Velor Total

1

Smo plástico lixo, de polietileno, com

capacidade de 100 litros, medindo

aproximadamente 75 cm largura, altura

mínima 105 cm, na cor Prela,

suportando, no mínimo, 30 quilos, e

suas condiçÔes deverâo estar de

acordo com a NBR 9'191.

Pacote

com 5

unidades

6 R$ 22,00 R$ 132,00

2

Vassoura (tipo gari), doméstico para

limpeza pesada, Propriedadês
mínimas: cepa em madeira, medindo

40 cm com cerdas de 0n cabo de

U nidade 1 R$ 14,00 R$ 14,00

Praçâ 28 de DEzemtío, n' 332, CasPiÍ8ryÂ - Eslado do Arnazmss' CEP: 69410400

Telefone: (92) 3 364- l 223l CNPTMF: 04.628.u6l000 I 40.
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madeira medindo 120 cm com cabo

ueado

R§ 18,00 R$ 18,00U nidade3

Rodo (puxa e seca), com cepa de

madeira, medindo 60 cm, bonacha
natural, simples, com espessura de 3,5

mm (4- 0,05 mm), cabo de madeira,

120 cm, com sistema de rosca.

R$ 12,00R$ 12,00U nidade4
Pá para Lixo com Cabo de Madeira

R$ 22,00R$ 22,00

Sabão em bana, 200 g por unidade,

composição básica carbonato de sodio,

dióxido de titânio, glicerina, corante e

outras substâncias qulmicas

permitidas, especiÍcaçÔês ph 1olo=1 '1,5

máximo, alcalinidade livre: máximo

0,50/op/p, de glicerina, na cor amarela,

embalado em saco pláslico. Exigido o

na ANVISA

5

R$ 14,00R$ 7,002Unidade

Pano limpeza, material 1000/o algodã0,

comprimento, no mínimo, 70 cm,

largura, no mínimo, 47 cm,

características adicionais, lavado e

alve o lim

6

R$ 22,001 R$ 22,00Unidade
Balde, material plástico, material alcê

arame galvanizado, capacidade 20

litros.
7

R$ 8,00R$ 8,00IPar

LLrva bonacha, paÍ, material látex

natural, tamanho médio, coÍ amarela,

caracteÍisticas adicionais palma

antideÍapante, interior liso e talcado,

multiuso.

I

R$ 12,00R$ ô,002
Ex ido o
Sabão em po, aplicação limpeza geral

na ANVISA,I

R$ 5,00R$ 5,00
Pacote

com 4

unidades
10

Esponia limpeza multiuso, m

espuma/Íibra sintética, ÍoÍmato

ÍetangulaÍ, abrasividade alta, aplicac,âo

limpeza geral, caracteristicas

adicionais dupla face, comprimento

minimo 110 mm, largura minima 75

aterial

ura minima 20 mmmm

R$ 5,00R$ 5,00
Pacote
com 8

unidades

Esponja limpeza, material lã de ry
carbono, Íormato retangular, aplice,ão

utensilios e limpeza em geral,

caÍacteristicas adicionais textura maia
e isenta de sinais de oxidacÂ1,

comprimento minimo 100 mm, largura

minima 50 mm

11

R$Valor Total
R$ 104.280 0000R$UNID395TOTAL DE KITS

CLAUSULA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕeS onçmeuÁruls

Unidade orçâmentaÍia 06.01.01-FUNDO MUNICIPAL DE PRoTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Atividade 06.182.0021.2.099- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PRoTEÇÃ0 E DEFESA CIVIL

2

haca 28 de DezemtÍo, n" 332, Cââpiranga - Estsdo do ÀrnszonÂs CEP:69410400

Tel;fone: r 92 ) ll6a- | 221/ CNPJ/MF: 04.62 8.046r'0001{0

1

1

Pacote
com 5

unidades

1

Pacote de

500q

1

1
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Natureza de Despesas 3.3.90.30 - MATERIA DE C0NSUMO

CúUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO Ê DA VINCULAçÃO

3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14.13312021.

3,2 - 0 pÍesente contrato está vinculado à dispensa emergêncial de licitação 004/2026, tipo rnenor global,

processo administrativo 089/2026.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORTIA DE PAGAIiiENTO

4,1- Para Íns legais e contratuais, inclusive a aplicaçáo das penaliddes, o presente contrato tem seu valor global

fixado em R§ í04.280,00 (Cento e quatro mil duzentos e oitenta rêais), que será pago conforme a quantidade

íomecida no mês ou de uma só vez, devendo o peamento ser reâlizado até 30 dias de após a apresentaçáo da

nota Íiscal, mediante apÍesent4ão da nota fiscal.

4.2- As notas fiscaislfaturas que apresentarem incorreçÕes serão dêvolvidas à Contratada, e seu vencimento

oconerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

4.$ O pagamento será eÍetuado mediante ordem bancária (tÍansÍeÍência) identificada na conta juridica de

titularidade da CoNTRATADA,

CúUSULÂ QUINTA: DA ENTREGA

5.1 - A entÍega do obieto solicitado deverá sêr entregue no Municipio de Caapiranga/AM, deixando a disposiçfu a

qualquer tempo, para que assim que Íor solicitado por essa autaÍquia, o produto deverá ser entregue

imediatamente. Sendo que a entrega no Municipio Íaz com que economize em relaçáo ao deslocamento para

outro municipio, bem como ganha tempo no abastecimento paÍa assim prestaí os seus seNigos.

CúUSULA SEXTA: DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

6.1. Acompanhar, Íscalizar e avaliar o cumprimento da execwão do contrato;

6.2. - Efetuar o pagamento na forma ajustada no lnstrumenlo do Contrato;

6.3, - Cumprir com as demais obrigaçôes constantes no Edital, neste Termo de ReÍeÍência e oúÍas previstas no

Contrato;

6.4, Notmcar a contratada por escrito, toda e qualquer oconência relacionada com a execuçáo do contrato,

6.4. Notifcar a contratada por escrito, toda e qualquer oconência relmionada com a execuçáo d0 contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

7.1. - Realizar o abastecimento assim que for lhe ordenado;

7.2. Fomecer medicamento dentro das especificações do termo de referencia

7.3. - Deverá Comunicar o Município de Caaphanga, qualquer anormalidade e carácter urgente e prestar os

esclarecimentos necessários;

GIÂPIBffiG[

3

Prâçs 28 de Dezembro, D' 332, CaspiÍ4n86 - Estâdo do Amazonás, CEP: 69410"000

Telerboe: (92) 3 36.t- 1 223l CNPJ/MF: 04.62t 0a6/000 1 {0.



H tyESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

GABINETE DO PREFEITO
7.4. - A licitante vencedora Íca obrigada a manler durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrig4ões por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍ]c4ão exilJidas no pÍocesso de

contrataçâo, conforme a Lei de Licit4Ôes;

7.5. - A licitante veÍrcedora se obriga a manter sempÍe atualizados os seus dados cad6trais, alter4fu da

constituiçâo social ou do estatuto, confoÍme o caso, principalmente em c8o de modific4fu de endereço;

7,ô, - RessaÍcir o CoNTRATANTE por evenluais danos deconentes de paralisação do Íomecimento do pÍoduto

contftrtado, exceto quando isso ocorer porexigência do CoNTRATANTE ou ainda por c6o fortuito ou foÍ§a maior,

ciÍcunstâncias devidamente comunicadas à C0NTRATANTE no prazo de 24 horas, apos a sua ocoÍência;

7.7. - Cumprir com as demais obrigações constantes neste TeÍmo de Reíerência e outras previstas no Contrato.

CúUSULA OITAVA: DOS MOTIVOS DE RESCISÂO, ALTERAçÕES E MULTA RESCISÓRN

8.1- Constitui motivos de rescisão, além das demais hipoteses pÍevistõ neste instÍumento:

a) - O atraso injusttÍicado na prestaçâo dos seÍviços;

b) - 0 nfu cumprimento das obrigações;

0,2 - O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administr4ão ou por acordo entÍe as partes,

com pagamento do que iá houver sido executado, ou, ainda, judicialmentê.

8.3- Observar-seá ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposiçÔes contidas nos arts. 155 e seguintes

da Lei 14.133/2021 e outras disposiçoes da reÍeída leglslação, sendo que, em caso de rescisão, art. 138,

administrativa deverão ser assegurados os direitos da administração contratante, especialmente dos de que trata

o art. 139 da mesma Lei.

8.4- O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 125 e outras disposiçõês da lei 14 133/2021.

B.S Em caso de rescisão contratual por culpa da mntratada esta Írcará sujeita a multa de 10% (dez por cento) do

valor global desle lnstrumento.

CúUSULA NONA: DA VIGÊNC|A

g.1 - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura para Ílndar em 90 (noventa) dias, podendo

ser rescindido ou pÍonogado nos termos do art. 107 da Lei 14.13312021caso Íique comprovado, observadas as

disposições legais reguladoras da matéria

CúUSULA OÉCIMA: DA VINCULAÇÃO

10,1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.13312021e suas modificações, ao Procêsso Admini§{rativo

n.090/2026 na Disponsa emeÍgencial do Licitação n" 00412026 com Íundamento no aÍt. 75, Vlll da Lei

14.j2312021, aplicando-se ao mesmo todas as disposiçÕes contidas no Edital da Licitação citada' inclusive, m

que se refeÍe às sangÕes aplicáveis por inadimplemento.

CMHRIIIGT

4

Praça 28 d€ Dez€mtno, n" 332, CsáPiranSF - Eslâdo do AtrEzonas' CEP: 69410400

Telefone: (92) 3364- 1221/ CNPvMF: 04 628.046/0001'00.
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CúUSULA DÉc|i,tA PRIMEIRA: DAs PENALIDADES

11.í - Oconendo a hipotese de inadimplência contratual, a contratada Ílcará sujeita às penalidades previstõ no

artoo í56 da Lei 14.13312021.

11.2- Pela inexecuqâo deliberada, total ou parcial, das condiçôes estabelecidas, a AdministÍ4ão poderá garantida

pévia defesa, aplicaÍ à contratada 6 seguintes penalidades:

11.2.1- Advertência por escrito;

11.2.2- En caso de descumprimento total ou paÍcial da obÍig4ão 6sumida, poderá ser aplicada multa de até

30% do valor do contrato, s€ndo que, em caso de atraso na execução do obiêto contratual, será aplicada multa

diária de 270 do valor do contrato;

11.2.! Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e contratar, com o licitante, por um periodo

não superior a 03 (Íês) anos, corrÍorme na Íorma do § 4" do art.156 da Lei n.o 14.13312021; 11,2.4- Extinçáo d0

Contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

12.1 - A contratada Íca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos e supressÓes que

Íizerem necessárias no objeto do presente contralo até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato

atualizado, conforme aÍt. AÍt. 125. dalei 14.13312021.

GúUSULA DÉCIIIA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

13.2 - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, írca eleito o Fom da ComaÍca de

Caapiranga/AM, renunciando, desde já m demais.

E por estarem assim justos e pactuados, Ílrmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,

Caapiranga/AM, 29 de maio de 2026.

'Iltuli ier Ri'

PREFEITIJR,A
IÜE0AAPIPANGA

C TANTE

GMPIRIIIG[
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cNPl M 0 3. 250.7 I 6/000 1 -29

Rosangela Lima Cristino

CONTRATADA

2-1

5
Praç{ 2E de Dezembro, n" 332, CaapiErBa - Estado do ÀDÂzoDas. CEP: 69410400
TelefoDe: (92) 336,t-1223i CNPJÀ,íF: 04.628.046rc00140.

TESTEMUNHAS:

I
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JuNtoB LTo^.,nsilo cNpl llt 5a 592153/06110. vrld Gl6b.l óo crnlElo é: i5
1215aO,OO (c.nlo ê ü.tê . um m'l . qú|ahentoi r..6), po. um Pêrlodo d.: 90 (nMnt.)
di.t. cxptr.naa/ÁM, 29 d. tuao d. uo26.

o(Ii^ro ol orsrgrs aMErcExclll rf,/11126

c RrAcoÀlÍilro llr02!120?6. DllPÊlls tM€i6€Nc1^tNr@7/1026.otiêrolCOmnAIAçIo
ot Ptssoa Juf,rolcÁ P§a ÀaugcÀo DE trr lttl^t'lTlL otsTNAm a a§slsllto^ a5
citÁxçÀs, ÂFEr^oÁs PEto al,Á6aMatro. €M vlÍtuo{ 0o ots 5ÍRt ctÀl5ltÉÁms t
molfl(ÁDo§ aoMo cHrJvÀs tNÍE §a§ cosiaot t.3 z 14, Nrvtl 0( Nrrns]DAx Í. m
MúiroPro of aÁ^prftar{GÁ/aM. FunoaMÊlt oa íto Àirl6o 75, vllr DA tEl il' Ll332o2lE
otcn€Ío tMCRGtNclÀt MUNlclPAl I{'0i6l2026. Ptíe cont6lôdl.: PRÉfEÍruRÀ MUN|TPAL

Dr cÀÂPri n6A P.n. co.n Éó.: t B ÔE 5. lJrlOR trDÀ iÀsrho cr{Pl xr 5ô.5t2.163/@1_
lO. V.lor Gbb.l óo Co.lr ro ê: RS 50 760,@ (Goqu.ntà m'l *l(ênl6 e ql.nE ,.air, ,or
!m Púiodo óê:90 (l]oÚr.l d'õ. o.Êó,f3/aM. 29 d. É6 ó. 2!26.

mtt,o ot DE lgrÉ Da a,rat6lílo^t tf a/4r26

(Áar (ollln Íorf oaqIoi6.o6Pt|ls EMCÂGEll{lr!Nom{/!!6 Oli.(o,CoaarRÂÍÁclooc
palso,rno€aP n AaluElçroo€ítuiaPeaD€smrDo^JPt§o 9a iaírstarÉÍaDÁs
Ptl, Áu6 rrEÍto, tM viruot Do DEIÁJlrf (l.ls9Fr 6 t 6dara006 (or/lo Ôltvrl
xRrÀ§ . aÔ6nÁoa r.3.2.r./t. lllvtt ol NTInso DÊ rr. No Mul{@lo Dt c 

^PliÁr'ÉÁ/ 
M,

ruMxr6íÍ DA i|o AaÍ@ 75. Vrr. OA LA lf 141fr2021t 06CiEÍO arr6cElÉ t MLrÍlloPA
ú gr6/2fr6. P..r. c.itôt rlê: pnEttÍTURÀ ML$rrCrP^t Dt C AqR^|lGÀ. 

't!. 
Cdt.rád.: R

rlü (i6Tmo tÍDÀ l@no oPJ ln 6lsor5/lE1_I9. v.b Ôd & @r.to a rS

104.2&,@ {cúro . q!áo duÊn6 a tui.), Ér un tàloô à , {,w'Ll d&
c..sn.na./ÀM. 29 d. h.io & 1026

txÍt ro 0a Dls*ira 0t EMlt6ara(úL Í{. 6/1025

c nTA corilÍiÁÍo Ne 022/2025. olSPtN§a IMERGENOAT N. @.y'r025 oticto: coMÍlAÍÂçro
Da ptssoÂ ,uRrorc panÁ ÂQlrts(,Ào DÉ Kr D! MulHtR D{snrü& Á ÀtsrstaNo as
Mu{mf§ ÂJÉtÀoÀs rtto Âl GÁM€ilIo, ÉM vli1r,Dt m D€s^ttna ctÁsslFlcloos Ê

coDfr(aoos coMo cHwr§ tNTENsaS coai^DÉ 1,r.21.4, l{ÍvEL of rÚTtNslDAof ll, I'lo
MUll arflo Dr tÁÀflnÂx6uaM- FUNoÀMÉNTAOÀ NO ANT]60 75, VÍ|. OA tEl lt' 14133/20i lE
OÉCÂEÍO ÊMERGINOÂL MLJNIOP^I il'026y'2026. Panê Cdv.Lrt : PitFÉÍÍURÂ tltJNlClP !
oa c-ÀÁPrf,ANGA P.rrc ad*alrã: f, UMA CB5ÍNO rTDÂ. nsilo Cnri Nr 03 250.7!16l@1-
2e vârd 6lór,àl do cmtràlo ê: RS,16 71O@ (Oü.renL . !15 mú 5.t@nr6. dér Éái51, po.

um Psiodó .h' 90lÍllrst.ldâi. C..9n..e./ÂM. ,9 (b iÚ dê 2026

tlTt^lo Da oiltÚ/s ot alticorcrar Í{'vr026

aInTÁ ColrTR To Ne 01912026 olsPtr{sA ÉMErGExalÂL ll! @12026. obj.to: comiAIÀçÁO
ot ptssoÁ ruRoK P^iÁ ÁoursrÇilo Df c€sr 5u9( 5ff5n am as PÉs§oas cÀÀaríÍ85
É ,JEÍAO,S PtLO Á1 6ÁMtfrÍO. €M VrâTUfE 00 oESÁsrRt CLÀ55rfl(À00S t COOTFT^mS
coMo ÔrLrv^§ t ÍÊNs.{9 . coBRAoE 1.3 2 1.a. tvaL oa rívlaNsroÁDt rl, No MlJl{roPlo 0E

cÀÂfliarcrL/ÂM, FIJND Mtirr^DA rio arrco 75, vlr DA rEr l,a' !tr!3/2021t D€clEro
tMtnG€No t MUNrarPÁr N' 026/2026 P.n. C@Í.r:nt: PRÉatrUnA MUlrlOPÂL Dt
aÀrrn nG^ r.^ê cr!rr2d.: t LLlÂ cr§nto lToÀ ienô crlP, llr 03.250 796/0ü)1.29.
v.ror Globar do CdÍElo é: RS 44O.@O,m (qútr@írG . quaúr. hll E Bl, ,ôr un Pdlodo
d(: 90 {msr.ldÉ! C..9ir.rt /Árr, 29 d. n.io d. 2026.

tltt Ío or olstfltsa Da aMtrcÉto^L t' 3/ro25

( iTA COr{ÍMTo fl! 021/10:6. olspÊr{§Á tM€ftGti(lÁl rs m5/2026 Ohr.to
corrRÂr^çÀo or prssoÁ ruirorcÀ PARÂ aourslçÀo ot xÍ 8rclÉirE PÉssoÂL oEsTIN^oo
Âs PES§OAS CÀÂtríts a AlErÂOÂs PtLO 

^rÁG 
I,ENTO, aM VIRÍUDI Do Ot5,tsTit

ctÀssttcÁDos t (oDtFrcÁoos aoMo afiuva§ rlrTEí\rsas - coaRADE 1.3.1.1{, llvÊL m
rNrrNsloaot [, no MUNroPro o€ c^ p]ialic^/ÂM. Íul{(»MErÍÀo no ai1lcÔ 75,

vrrr, DÂ tÉl N' rar3l/202lE DEaf,íO aMtnGEnOAr MUNICIPAL ll' 0?qr2026. p.rrE

mrÀL of (} Plf,ÀNGA Pâaê CônÍatâdà: t {rMÁ cilílNo
LÍI», inkriro crP, r 0t-25o,796/0m1-29. vâlôr Globâl do c@úaro a: f,s 53.a0o,m
(56snIa e o&o ôil . q€úcéntG .êali), pd um Pdlôdô d.: 90 {â@ê.1.) dE!.

G.pión8á/^M, 29 .h r.o d. 2025.

PREFEITUNÂ MUNICIPAI- OE IÍACOÂTIÂRÂ

Avrro Da úc,traÀô
aoíraoitÊraoa tlfmôilcA llr 5/2ot6 . Prat

ÂVI'O O€ NOVA DATA OE AEÉRÍUiA

^ 
(ai.,ô ê krzdo db iÂrú.ipó d. LEâti.É ro ÊJü@ qÉ ã Í.§aô .lâ

cd@.ÉÉE E€!6l*á nr 006/1026 . PMr, .uj. o6i.to é . COI,ITnÂTÁçIO Ot EMPiE5Â

t5,toÀaaDÂ Ilí ti6ot}lÀ&À t^lA qÉcu(lo oa o6aÂ tx coí,lsrRuÇâo o€ ul{loaDt tx
ÂIa{ÇIo ÊSPÉ.IAL,ÂDA EM !ÂIJDC (POIJ(LII«ÁI, A SEi RIAIEÁDÁ NO MUí.{lcíÊO DT

rr@^IuiÁy'^M, rnádirBr. sEilr: Ê.. 23/Ú6,/206, à§ lqrobin íh6&b ê &&bDfl, hcá

Eú!íEd. p.€ o dÉ 8,46/À26, à 1Óetin (rúÍb d. &allà/tfl Ê pLlaío.,n tidt*t
a r.deifn.çào o.Úê DoÍ pobl.nat t&ntos no t'{m.. da,idô â

li.rltilid.de da Ú1tdÉl n. r.ei!o, pêo..«6dõ ináltú.d8 .s dú.8 dip6lç&e do

o.dit l êti dÉp.niÉl ío Pqt.l x&r@ló. C@lôt çõ6 Públios l?xCP), @
ino ofic,.l .L ld.ltu6 & rt*€rl.ra . hâ í.r.606. ri.ir..a.

Itr@üar. ' AM, 27 de m.io de 2026
iosÀxY 9Í!tõt5 Ôiavú

P,sjd.irê da coo65ao d. Úciaco .b M!.rcioo d.
rl,dri.irl^M

PRTFEIÍURA MUNICIPAI. DE 
'APURÁúÍi^to oa Tamro ADmvo

aDtÍlvo Âo col{TtaIo lr'015/2020 PMJ

l1t 'l.m Ádlti6 ê 9r.to ú conúàlo d. s.nt.d .êhb.àdo .nr. o Muii.t o d.
r.p!Íá, Fo. iír.rmadio d. P..látG. Muni.ip.l, ê. .npG§ r I G.lrlo CsçJts-MÊ, B
,om. .b.no: €ontdt .t.: P..í.lluÉ Mú'.io.l dc J.p!.j, p.so iuídió .l. ti.€ilÔ
Ébli.o, 'ntgn6 

cNPr 0a.505 509/t)0or'a7, dortantc dorsnrdo nno&í.íl(
Côdr.t..tE, n6tê ato ep.Bír.dô p.lo S. PÍcbiro vãniko Moiteko da si|v., B.ãslêiro
.eóo. ,.rid. r. ê doôtili.do c w !:o affirlo, Vl' c..lo r.purr^M,
Conr.t!óô: l. L Gôlv,o 6onç.1v8-tPP Cr'rPl 10.679.901/0Ú105, dáqui Cor diúr.
tLnooi.ôd. CôntÍ.trd.. o.ls lúrirí<. d. dircno pÍtvro. Édi.d. n. cidadê d. M.nar.
.. iuà Greiliâm !1t9, (onFnlo xM R.públiG, f.iíô: ,.piin/ Me.ú*^M CtP 69.077'
8la, Er. ato ..9..enr.d. itio Pbgrieúío, s. roao lúGio G.[!o coôçilrê, hÉtrl.tro,
sh.ko, ên8ah.lrc, r.irlênt . doôklli.do n!tt. .ldadê de M.n.ur n. iua 6n('lixo
139, Col}filo NM iêoaôlq. 8.1ío: r.orrÍV M:..ütd cEP 69 011 a3!. Ctf, * r.8.á
pêrãs dispG4!6 d.i r.L 8.566/9:1, p.lr leít rçlô qú lh. é.oÍêr*., . p.lô dálslás.
cond'ê.t e4u'nt e:1, Clrr$|. 1. Poroa.ç& do PnrÔ ó. lG!Éo; 1.r tdo.L
nSAnú: do Í.do it coní.ro Nr ol5/2oal - rul q@ ,indlva .n 2alo2l2oa6; k
p.d..s.do d r't tao di.r . (út., d.25/02/1026. ualo/2026; l2 Pi..o d.
EBr,(& & lsno d. .6r.ô10 x. o152o2o . PM, qu. frnó.@.6 2a/o2l2o26t k
,.dro.ãdo por ú'. 18o di.r, à .6Írl & 2slo2l1o26 . 2./Oa/2026: 1-3 Obr.ro ô
rf,í.ç-, Cstr.t (:Ío d. dD.d P.Í. d.or{!o d. obía . S.d46 d. t,Bêáh.rt
Co6ld.Í.ldo d: IeDGE dE R«uE tl..M.jÍo EEa .tendeÍ . íéom. ê Ámpt íao dô
Prédio d. Sêsêliri. MúÉip.l d. tdECô. tituáÉo Ê rô.. Urba.. ror. nr 06, Q@dã
ne 09 Ànlnc'ô eàôos:, rn Ce.tÍo ôa S.d. oó MúÉpio cslom. ú @9 /2020
sÉDuC, Obêrrkê.do s r.ir i.r.ar.l,n.ntê: 2 alaúI. lr ' Oâ Fund.mniáÉÔ 1.8.1: 2l
obi.rô .o.subÍâtriÉrb E pÍ.5t in.§um.nto íu.dr@ntà'* ú àn t7, § lo, 

'ft15 
v

d. L.l..e 3.656/93i CLlel. a! or n úhc.(:ôr 6.1. P.ft.Gs lBh.r.d.s rt d.rtrar
cláúrls . .ondk&r 6tón6i! .,o mldifioda dret @ hdlret.mênl. po. ér.
rcr,mdro; É .$lo, por srxs .r Dôn.! !51.! ê ..o.ó.d.' l .n ê snMm à1.
Iêúo Ádn,vo .m 02 üa, d. kúal ld.lôrtu, n. prêên(. d. 02 r.tkóunh.r, pá.. qo.
{ D.odlràm tu lsÍiriâ .Lirôt l.Oqa AM, 23 d. ,êÉÉlro de UO26 VAtltL5O
Mt itÍÊtio oÂ sllla .Pr.íeho l.L G^!vÀo GoNç lvt, - EPP . Rêp66trnt! L.!.1

PRTFEITURÂ MUNICIPAL OE MANAUS

^vÚo 
oa llcÍÍrclo

corcotrlÍto xr 9/m:6

Â cml$aô d. Li.nôdo dz erd.nu.. d. M..&r, .Íôvtr dá sÚh<úúio d.
rÍlÊéturuó, rom. Êiblrc. . .b.r§rr. d. CóÉ.an<ia .r (D9/2026 CMUPM. objêro'
c6l,it (ro d.6ptB 6ÉcLliad. .m o6ía5 c *Riç$ dê.n8shri. pàí: €x..!1.' .
Í.iôrtu ;o..npo rlc tut bot uoatê 5a& Mrio ó. Mk.ndá, É mu.'6Pio.k M.É6/ÀM
. td.l: Âv. Gr.nd. ciGrar, commtl.d. Mmt. silo Mlno d. trtandã ' loÍl. Íeh.ií.
M-.uí^M ' s6ü..r MlnEiprl d.lNnrud., Eirom. L.r.r (SEMltl). i.ÚD4ao: dL
an2o26, zt e \ {hor&io M.@, / th3o (horario &a5ill.l. Edrt.l .lipdrv.l .o3
iít í§dG . pà.tú .,o di. 2919/2026 @ tt. Podâl d. CompE dâ ,íÊíârúÉ d. M:n43,
.d.v* dô src: comp@.nÚ6iniwü, no pdrôl d. Írà.tp.ranÔ. dr ,ríêirur. de
Mú.6, .ú ô rh.: trx59Íe1M.6..drd.b., m Po.t:l ft*iodl d. Cdtr.bças
âiôlÉú lp[CPL í.àú3 do lhr] h&5//M.ri@.br/pEplpt+Í ê n. Conissllo Munlop.l
d. rEr.Íao, av. D,.|tu B.tÉta 1719, 19' tôd.., Toí. alena, Éd'lk6 ftLmÉ Íoc '
Chrp.d., d.r 3.r lrh (horlrio l@r). l oú.ç&! p.io lêLloÉ: 192) 93302 1847 @ .
mi'l: .dü.seha.6.À.8d b..

Mán.!./^M. 28 dê dio .,! 2026.
MARIÁ HO2ANIiA MÁ'NÀDO OE sOU?Â GALVÃO

Píéid.nt dr súb.mr3Óo óe rnrr&nrul!Ô d. Cdnir!ãô
d. Llsr.çao - cMl

tcP


